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 Boa Vista-RR, 05 de novembro de 2019.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 991, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE O MÉRITO E DIPLOMA DE GRATIDÃO 
DA CIDADE DE BOA VISTA AO PASTOR PRESI-
DENTE ISAMAR PESSOA RAMALHA PRESIDENTE 
DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO EVANGÉLICO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1°. Fica concedido o Mérito e Diploma de Gra-
tidão da cidade de Boa Vista ao Pastor Presidente Isamar 
Pessoa Ramalha da Igreja Evangélica Assembleia de Deus 
Roraima.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega de Méri-
to e Diploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entre em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 05 de novembro de 2019.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 992, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE O MÉRITO E DIPLOMA DE GRATIDÃO 
DA CIDADE DE BOA VISTA A MISSIONÁRIA NEU-
ZA DE SOUZA, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO 
EVANGÉLICO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1°. Fica concedido o Mérito e Diploma de Grati-
dão da cidade de Boa Vista a Missionária Neuza de Souza 
Santos.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega de Méri-
to e Diploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entre em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 05 de novembro de 2019.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 993, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE O MÉRITO E DIPLOMA DE GRATIDÃO 
DA CIDADE DE BOA VISTA A PASTORA EDNA 
DOS SANTOS MACEDO, EM COMEMORAÇÃO AO 
DIA DO EVANGÉLICO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1°. Fica concedido o Mérito e Diploma de Gra-
tidão da cidade de Boa Vista a Pastora Edna dos Santos 
Macedo da Igreja Evangelho Quadrangular de Roraima.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega de Méri-
to e Diploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entre em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 05 de novembro de 2019.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 994, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE O “MÉRITO E O DIPLOMA DE GRA-
TIDÃO DA CIDADE DE BOA VISTA” AO SR. WE-
VERTON FERNANDES PELO TRABALHO DESEN-
VOLVIDO NA ÁREA DE CULTURA NO ESTADO DE 
RORAIMA E EM ESPECIAL NA CIDADE DE BOA 
VISTA.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1°. Fica concedido o “Mérito e o Diploma de 
Gratidão aa Cidade De Boa Vista” Sr. Weverton Fernandes, 
por seu estimável trabalho na área cultural no ramo circen-
se município de Boa Vista. 

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do “Mé-
rito e o Diploma de Gratidão da Cidade de Boa Vista” dar-
-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 05 de novembro de 2019.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 995, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE O “TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTEN-
SE” AO SR. JOSÉ OTACI BARROSO DO NASCI-
MENTO POR SUA ESTIMADA CONTRIBUIÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
RORAIMA E EM ESPECIAL PELO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1°. Fica concedido “Título de Cidadão Boavisten-
se” ao Sr. José Otaci Barroso do Nascimento, por suas esti-
máveis e relevantes contribuições e benefícios prestados ao 
estado de Roraima e em especial ao município de Boa Vista.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do “Tí-
tulo de Cidadão Boavistense” dar-se-á no Plenário Estácio 
Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entre em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 05 de novembro de 2019.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista




